
 

PROJETO DE LEI Nº          , de 2023 

(Da Sra. Deputada Célia Xakriabá) 

 

Dispõe sobre o reconhecimento do 

Direito Territorial Originário dos 

Povos Indígenas e fixa o Marco 

Temporal do Genocídio Indígena. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º São terras tradicionalmente ocupadas pelos Povos 

Indígenas do Brasil aquelas necessárias à sua reprodução física e cultural, 

segundo seus usos, costumes e tradições, por força do seu Direito Originário à 

Terra, nos termos do art. 231 da Constituição Federal de 1988, sendo 

expressamente vedada a imposição administrativa, legislativa ou judicial de 

qualquer marco temporal para fins de demarcação de Terras Indígenas.  

§ 1º. Os Povos Indígenas são os povos originários do país, 

tendo sido os primeiros ocupantes das terras nomeadas, em tupi, de 

Pindorama.  

§ 2º. Compete à União demarcar e proteger as terras de 

ocupação tradicional indígena e seus bens, de modo a reconhecer por ato 

administrativo de natureza declaratória a existência de Direito Territorial 

Originário e, portanto, anterior à própria República Federativa do Brasil, nos 

termos do art. 231 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 

§ 3º. O Marco Temporal do Genocídio Indígena começa com a 

invasão do Brasil, no ano de 1500.  

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 O presente Projeto de Lei busca ratificar o Direito Originário à Terra dos 

Povos Indígenas, nos termos do art. 231 da Constituição Federal de 1988, 

vedando a imposição de qualquer “marco temporal” para fins de demarcação 

das Terras Indígenas.  

O PL é também uma resposta à malfadada tese do “marco temporal”, 

aprovada pela Câmara dos Deputados no âmbito do PL nº 490/2007, que 

agora tramita no Senado Federal como PL nº 2903/2023, a qual, na prática, irá *C
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inviabilizar a demarcação de Terras Indígenas no país, ameaçando, inclusive, 

aquelas já demarcadas.   

O “marco temporal” é uma tese jurídica que defende que os Povos 

Indígenas só têm Direito à Demarcação de suas Terras Tradicionais se 

estivessem ocupando essas terras em 5 de outubro de 1988, data da 

publicação da Constituição Federal. Segundo essa tese, as terras que estavam 

desocupadas ou ocupadas por outras pessoas naquela data não podem ser 

demarcadas como Terras Indígenas. O “marco temporal” muda toda a história. 

Para ele, de 5 de outubro de 1988 para trás não há mais história, e sim a partir 

daquele dia. Ele inverte a lógica também: parece que quem chegou nas 

caravelas foram os indígenas. Reposiciona as pessoas, coloca o colonizador 

como dono da terra e o indígena como invasor.  

O “marco temporal” nega a presença do indígena neste território, nega 

as práticas de sobrevivência, nega a nossa ciência, nega o canto, a pintura, a 

culinária (art. 216, CF/88). Nega que esses milênios todos os Povos Indígenas 

estiveram presentes e cuidando da biodiversidade, então ele nega a 

contribuição do indígena para o planeta e nega a contribuição do indígena na 

história do Brasil, que para nós é Pindorama. 

Trata-se de uma tese que viola os Direitos Fundamentais dos Povos 

Indígenas, bem como inúmeros Princípios e dispositivos da Constituição 

Federal, em especial o art. 231. Viola, ademais, os Tratados Internacionais de 

proteção aos Direitos Humanos dos quais o Brasil é signatário, especialmente 

a Convenção 169 da OIT. 

Como se sabe, a tese do “marco temporal” e todo o pacote de maldades 

contra os Povos Indígenas que constam no PL nº 2903/2023 (antigo PL nº 

490/2007) foram encomendados pelo setor ruralista, que com grande influência 

econômica conseguiu ao longo dos anos aumentar sua bancada no Congresso 

Nacional e assumir um papel anti-direitos quanto à demarcação de Terras 

Indígenas e quilombolas. O setor tem como política a conversão do Meio 

Ambiente em mercadoria para o capital e entidades ligadas ao agronegócio. 

Importante constar que o “marco temporal” também ignora o fato de que 

muitas comunidades indígenas foram expulsas de suas Terras, desde a 

invasão dos colonizadores, especialmente durante as ditaduras militares, e só 

conseguiram retornar após a data estabelecida pela tese, o que pode resultar 

em graves violações dos Direitos Humanos desses povos. Em muitos casos, 

seria difícil ou até impossível comprovar a presença indígena em 5 de outubro 

de 1988 nas terras onde hoje habitam, o que inviabilizaria a demarcação de 

seus territórios. 

A título de exemplo do processo de genocídio e desterritorialização dos 

Povos Originários do Brasil, vale citar o  "Relatório Figueiredo", que importa em 
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reconhecimento oficial das violências perpetrada pelo Estado brasileiro contra 

os indígenas, o qual, de acordo com Ministério Público Federal, “apurou 

matanças de comunidades inteiras, torturas e toda sorte de crueldades 

praticadas contra indígenas em todo o país — principalmente por latifundiários 

e funcionários do extinto Serviço de Proteção ao Índio (SPI)” (Relatório 

Figueiredo. 6ª Câmara - Populações Indígenas e Comunidades Tradicionais. 

Ministério Público Federal). 

Nesse sentido, o presente PL veda a imposição de qualquer “marco 

temporal” ao Direito Originário à Terra pelos Povos Indígenas e fixa, no 

parágrafo primeiro do art. 1º, o “marco temporal do genocídio indígena”, 

ocorrido no ano de 1500 com a invasão do Brasil. Esse é o ano que marca o 

início do genocídio indígena que culminou no desaparecimento de inúmeros 

povos, línguas e culturas indígenas.  

O parágrafo primeiro do art. 1º também cumpre o papel de reconhecer 

que o Brasil não foi “descoberto” pelos portugueses, pois aqui já estavam os 

Povos Originários que detinham a posse do território de Pindorama, em todos 

os Biomas, há milênios. O Brasil foi, portanto, invadido. E a invasão do Brasil 

pelos europeus é o “marco temporal do genocídio indígena”.  

Cabe frisar, ademais, que a demarcação das Terras Indígenas é medida 

que também se impõe por força do Princípio Fundamental da Função Social da 

propriedade, previsto no art. 5ª, inc. XXIII da Constituição Federal, pois a posse 

indígena ancestral é a que mais se coaduna com o cumprimento da função 

social.  

Cientistas do mundo todo seguem demonstrando como as terras 

ocupadas tradicionalmente pelos Povos Originários são as áreas com maior 

biodiversidade e vegetação mais preservadas. Ou seja, demarcar as Terras 

Indígenas e mantê-las protegidas de invasores ilegais, garimpeiros, 

madeireiros e o avanço do agronegócio é garantir que o estoque de carbono 

nessa área seja mantido e os Direitos dos Povos Indígenas respeitados.  

Segundo dados da APIB: 29% do território ao redor das TIs está 

desmatado, enquanto dentro das mesmas só tem 2% de desmatamento. O 

mapeamento mostra que a maior parte das áreas desmatadas estão 

destinadas a pastagens para criação de gado (para exportação de carne e de 

couro) e a produção de soja, mas também destacam plantações de cana, 

arroz, eucalipto ou algodão, entre outras commodities. Em resumo, o Usufruto 

Indígena das Terras é o que melhor atende ao Primado da Função Social da 

propriedade, sobretudo no contexto atual de emergência climática. 

Acrescente-se que os Direitos dos Povos Indígenas - em especial à 

ocupação de seus territórios tradicionais - constituem Cláusula Pétrea, 
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integrando o bloco de Direitos e Garantias Fundamentais que não podem ser 

objeto sequer de emenda constitucional.  

É forçoso relembrar que a Constituição Federal impõe a inviolabilidade 

dos Direitos à Vida, à Igualdade, à Segurança, à Propriedade Privada, e à 

Liberdade de Crença e Expressão. Ao compreendermos as características 

próprias da vida, organização e territorialidade indígena que, inclusive, formam 

a base que ensejou a instituição do art. 231, impõe-se que aqueles direitos 

compreendidos como invioláveis e que informam o conteúdo da Dignidade da 

Pessoa Humana, no caso dos Povos Indígenas, têm uma relação intrínseca 

com o Direito ao território. 

Conforme consignado em Nota Pública da 6ª Câmara de Coordenação e 

Revisão Populações Indígenas e Comunidades Tradicionais do Ministério 

Público Federal:  

A Constituição garante aos povos indígenas direitos originários sobre 

as terras que tradicionalmente ocupam, sendo a tradicionalidade um 

elemento cultural da forma de ocupação do território e não um 

elemento temporal. Fixar um marco temporal que condicione a 

demarcação de terras indígenas pelo Estado brasileiro viola 

frontalmente o caráter originário dos direitos territoriais indígenas. 

Ademais, a tese do marco temporal, se aprovada, consolidaria 

inúmeras violências sofridas pelos povos indígenas, como as 

remoções forçadas de seus territórios, os confinamentos em 

diminutos espaços territoriais, os desapossamentos, os apagamentos 

identitários históricos, entre outras. 

 

Cabe aqui lembrar a recepção pelo Estado brasileiro da Teoria do 

Indigenato, acolhida pela Constituição de 1988, mas que aparece no direito 

brasileiro pelo menos desde o Alvará Régio de 1680: 

 

 

“[...] E para que os ditos Gentios, que assim decerem, e os mais, que 

há de presente, melhor se conservem nas Aldeias: hey por bem que 

senhores de suas fazendas, como o são no Sertão, sem lhe poderem 

ser tomadas, nem sobre ellas se lhe fazer moléstia. E o Governador 

com parecer dos ditos Religiosos assinará aos que descerem do 

Sertão, lugares convenientes para neles lavrarem, e cultivarem, e 

não poderão ser mudados dos ditos lugares contra sua vontade, nem 

serão obrigados a pagar foro, ou tributo algum das ditas terras, que 

ainda estejão dados em Sesmarias e pessoas particulares, porque 

na concessão destas se reserva sempre o prejuízo de terceiro, e 

muito mais se entende, e quero que se entenda ser reservado o 

prejuízo, e direito os Índios, primários e naturais senhores delas.” *C
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(Voto do Min Rel. Edson Fachin. RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

1.017.365 SANTA CATARINA. 09/09/2021. Disponível em: 

https://www.conjur.com.br/dl/fachin-indios1.pd) 

 

Por todo exposto, é fundamental asseverar o Direito Originário à Terra 

dos Povos Indígenas, impedindo a imposição de qualquer “marco temporal” 

que viole o Texto Constitucional, pois o Direito Congênito dos Povos Indígenas 

à Terra é anterior ao próprio Estado Brasileiro. Estima-se que 

aproximadamente 3,5 milhões de indígenas viviam no nosso país antes de 

1500.  

Em verdade, nesse cenário de constantes ataques e violações aos 

Direitos dos Povos Originários, impõe-se o reconhecimento público de que “o 

Brasil é terra indígena”, tal como fizemos questão de constar no parágrafo 

segundo, do art. 1º do presente PL. Um marco temporal importante sobre os 

Povos Indígenas brasileiros: são 40 mil anos vivendo nesse país. 

 São essas, portanto, as razões pelas quais peço aos nobres pares o 

apoio a essa iniciativa de reconhecimento e respeito ao Direito Originário à 

Terra dos Povos Indígenas, pois antes do Brasil da Coroa, existe o Brasil do 

Cocar. 

 

Sala das Sessões, em      de setembro de 2023. 

 

Deputada Célia Xakriabá 

PSOL/MG 
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